
 

 

1 

 

Município de Porto Vitória 
Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 – Fone: (42) 2101-9781  

CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP:  84615-000 

www.portovitoria.pr.gov.br 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

Dados do Órgão Gerenciador  

Prefeitura Municipal de Porto Vitória/PR.  

CNPJ: 75.688.366/0001-02.  

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Políticas para as Mulheres e Inclusão 

Social  

Endereço: Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 

CEP: 84615-000  

Cidade: Porto Vitória/PR.  

Fone: (42) 2101-9781.  

 

1.0 IDENTIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução da 

construção de 12 unidades habitacionais do programa Moradia Digna FNHIS SUB 50 – NOVO 

PAC 2025, contemplando a execução de cozinha e sala integrada, 2 quartos, banheiro, varanda e 

lavanderia, bem como serviços de infraestrutura, instalações e acabamentos necessários, conforme 

projeto executivo. Em atendimento ao Termo de Compromisso nº 983449/2025/ 

MCIDADES/CAIXA - Operação nº 1104178-74 

As unidades habitacionais a serem construídas destinam-se prioritariamente a famílias de baixa 

renda, especialmente aquelas com renda mensal de até três salários mínimos, sem moradia própria 

ou vivendo em condições precárias e insalubres. O público-alvo abrange ainda famílias chefiadas 

por mulheres, pessoas com deficiência, idosos e outros grupos em situação de risco social, em 

conformidade com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS. 

 

1.1 Certificamos que todos os elementos constituintes do Projeto Básico foram elaborados por 

profissional habilitado, dispondo sobre os instrumentos de planejamento e elaboração do 

orçamento de referência para obras e serviços de engenharia nos processos licitatórios. 

1.2 Certificamos que os Projetos, bem como, demais documentos complementares a estes, foram 

elaborados de forma a cumprir os incisos XXV e XXVI, Art. 6°. Lei Federal n°. 14.133/2021, 

bem como, Orientações Técnicas da IBRAOP n°. 001/2006, referente a Projeto Básico e n°. 

008/2020, referente a Projeto Executivo. 

1.3 Certificamos que, conforme previsto no § 2°, Art. 92, Lei Federal n°. 14.133/2021, a necessidade 

de adoção de diligências preliminares previstas no processo licitatório será verificada 

previamente à emissão da ordem de serviço ou assinatura do contrato, e, se necessário, serão 

adotadas providências cabíveis para a regularidade de início da execução do Objeto. 

 

 

2.0 OBJETO:  

2.1 O objeto da contratação consiste na construção de 12 unidades habitacionais de interesse 

social, destinadas a famílias de baixa renda, no âmbito do Programa Moradia Digna, FNHIS SUB 

50 – NOVO PAC 2025. As casas serão edificadas seguindo os padrões estabelecidos para habitação 

de interesse social, garantindo moradia digna, segura e adequada às famílias beneficiadas. Cada 

unidade habitacional será térrea, composta por sala e cozinha integrada, banheiro social, dois 

dormitórios e área de serviço, além das circulações internas necessárias.  
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR 

TOTAL 

 

1 

 
Construção de 12 unidades habitacionais de 

interesse social FNHIS – SUB 50, NOVO PAC 

2025 Programa Moradia Digna 

646,44 M2 R$ 2.057.192,81 

 

 

2.1.1 ESPECIFICAÇÕES:  

CONSTRUÇÃO DE 12 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL FNHIS, SUB 

50 – NOVO PAC 2025 PROGRMA MORADIA DIGNA, Termo de Compromisso nº 

983449/2025/MCIDADES/CAIXA - Operação nº 1104178-74, em acordo com as especificações 

constantes no anexo do edital.  

 

2.1.2 NATUREZA DA CONTRATAÇÃO:  

A presente contratação possui natureza de obra de engenharia, tendo como objetivo a execução 

completa da construção de 12 unidades habitacionais populares. Os serviços envolvem atividades 

de construção civil, incluindo fundações, alvenaria, cobertura, instalações hidráulicas e elétricas, 

acabamentos e demais elementos necessários para a entrega das casas prontas para uso. Trata-se, 

portanto, de uma contratação de obra pública, destinada à implantação de moradias de interesse 

social. 

 

2.2 SOLUÇÃO ADOTADA E VIABILIDADE TÉCNICA 

A solução proposta baseia-se em projeto arquitetônico e complementares elaborados de acordo com 

as condições do terreno e a integração ao edifício existente. A escolha por ampliação com materiais 

convencionais (estrutura em concreto, alvenaria cerâmica e cobertura metálica) garante 

compatibilidade construtiva, durabilidade e facilidade de manutenção. 

 

3. VIGÊNCIA  

 

2 O prazo de vigência do presente Contrato é de 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da 

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para 

aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo 

estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

prazo firmado no contrato. 

2.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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3. PESQUISA DE PREÇO  

 

3.1 A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021 e 

art. 40 e seguintes do Decreto Municipal nº 125/2025, bem como de acordo com a Instrução 

Normativa Municipal n° 02/2022. Desta forma, os valores previamente estimados para contratação 

são compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

 

3.2 MAPA DE PREÇOS 

 

Valores disponíveis na planilha orçamentaria em anexo. 

 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA 

4.1 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 2.057.192,81 (dois milhões, cinquenta 

e sete mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e um centavos), sendo 70,01% referente aos 

materiais e 29,99% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência (Anexo 

XVI). 

4.2 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a licitação. 

4.3 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte, com a 

proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de Planilha para 

Cálculo do BDI (Anexo VI). 

4.4 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo VII. 

4.5 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-se-á que 

adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital. 

4.6 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são os 

constantes da Planilha do Anexo V. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6ª, XXIII ‘b’ Lei 14.133/2021)  

 

A presente contratação tem como objetivo a construção de 12 casas do programa Moradia Digna 

FNHIS SUB 50 – NOVO PAC 2025, contemplando a execução de cozinha e sala integrada, 2 

quartos, banheiro, varanda e lavanderia, bem como serviços de infraestrutura, instalações e 

acabamentos necessários, conforme projeto executivo. 

As unidades habitacionais a serem construídas destinam-se prioritariamente a famílias de baixa 

renda, especialmente aquelas com renda mensal de até três salários mínimos, sem moradia própria 

ou vivendo em condições precárias e insalubres. O público-alvo abrange ainda famílias chefiadas 

por mulheres, pessoas com deficiência, idosos e outros grupos em situação de risco social, em 

conformidade com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS. 

 

6. SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’ da Lei 14.133/2021)  

 

6.1 A empresa contratada iniciará a execução da obra com a preparação do terreno, que inclui o 

levantamento topográfico, a preparação do solo e a execução das fundações. Em seguida, serão 
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executadas as etapas de construção da estrutura das unidades habitacionais, com alvenaria, 

instalações elétricas e hidráulicas, e outros sistemas necessários para garantir o conforto e a 

funcionalidade das moradias. 

 

O projeto também inclui a execução de acabamentos internos e externos, como revestimentos, 

pintura, pisos e instalações complementares. Durante todo o processo, haverá um rigoroso controle 

de qualidade, com vistorias periódicas e acompanhamento técnico, para garantir que a obra seja 

executada conforme o projeto aprovado e dentro dos padrões exigidos. 

 

Ao final da obra, as 12 unidades habitacionais serão entregues com toda a infraestrutura necessária, 

como acessos, redes de abastecimento de água e esgoto, energia elétrica, além de áreas comuns, 

quando aplicável. A entrega será acompanhada por uma certificação de conformidade, garantindo 

que as unidades atendem às exigências legais e de qualidade estabelecidas. 

 

Essa abordagem visa não apenas a construção das unidades, mas também a melhoria das condições 

de vida das famílias beneficiadas, assegurando que a moradia seja segura, acessível e de qualidade. 

 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  

 

7.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, salvo 

autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA da 

Minuta de Contrato. 

7.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

7.3 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 

técnica, quando exigidos no edital; 

7.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7.6 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem 

autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da 

obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem 

prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato. 

7.6 É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 

 

7.2 Garantia da Execução  

 

7.2.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da Minuta 

de Contrato. 
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7.2.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada 

nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5º, da Lei 14.133/2021. 

 

7.3. Da exigência de amostra:  

 

7.3.1 Por se tratar de contratação de obra, não será exigida apresentação de amostras. Todos os 

materiais, equipamentos e serviços deverão atender às especificações constantes no Projeto 

Executivo, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Especificações Técnicas e demais 

documentos que compõem o processo. 

 

7.4 Indicações de marcas ou modelos: 

 

7.4.1 Por se tratar de contratação de obra, não se aplicam indicações de marcas ou modelos. A 

execução deverá obedecer rigorosamente ao Projeto Executivo, Memorial Descritivo, Cronograma 

Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária e demais documentos técnicos que integram o processo. 

 

7.5 Sustentabilidade  

 

7.5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

(https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-

2023.pdf) 

 

7.5.2 Plano de Logística Sustentável  

 

7.5.2.1 Embora o município ainda não possua um plano de logística sustentável formalmente 

estabelecido, a contratação está alinhada com práticas de sustentabilidade conforme os requisitos da 

contratação e em conformidade com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis. 

 

 

8. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).  

 

8.1 O prazo de execução inicia a contagem 10 (dez) dias após autorização emitida pela Mandataria 

CAIXA AO Termo de Compromisso nº 983449/2025/MCIDADES/CAIXA - Operação nº 1104178-

74 – Programa: Moradia Digna – Objeto: provisão habitacional no município de Porto 

Vitória/PR  Novo PAC ; 

 

8.2 O Prazo de execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta cinco) dias a serem executados 

conforme Cronograma Físico Financeiro em Anexo ao Edital. 

 

8.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste projeto e na sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto.  

 

8.4 A licitante assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas a seu pessoal. 

 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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8.5 É obrigação da CONTRATADA a entrega dos materiais solicitados com as especificações 

descritas neste projeto, zelar pela qualidade do produto entregue, bem como pelo serviço prestado 

nos prazos aqui determinados.  

 

8.5.1. Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização pelo engenheiro 

responsável da Prefeitura antes de ser utilizado. 

 

8.5.2.Na hipótese do construtor desejar substituir algum tipo de material ou serviços que constam 

nas planilhas e memoriais, deverá apresentar solicitação da substituição juntamente com memorial 

justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa, que permita comparação 

com materiais e/ ou serviços semelhantes, com no mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da 

realização do serviço e/ou utilização do material. 

 
8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e pelo Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002).  

 

8.7 Entregar o material em condições adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o 

transporte, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes por rodovias, 

marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora responsável até a entrega em seu 

destino final, sem ônus para o Município de Porto Vitória.  

 

8.8 A licitante assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas a seu pessoal. 

 

8.9 Do Recebimento do Objeto:  

8.9.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após 

a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, 

ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 

definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da 

obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da 

CONTRATADA. 

 

8.9.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra (5) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

 

8.9.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

8.9.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis 

nas hipóteses de erro ou ignorância dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes 

públicos, impossibilidade juridica ou ilicitude. 
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8.9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

 

9. GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

 

9.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo nominados.  

 

9.3 Gestores do Contrato: 

Gestora de Contrato: ANDREIA INES SCHACK, CPF nº: 046.675.479-52, Gestora de Contratos 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Políticas para as Mulheres e Inclusão 

Social, Portaria nº 337/2025 de 13 de novembro 2025. 

 

9.4 Fiscais Administrativos:  

 

Fiscal Administrativo: JANDIR ANTENOR VERGOPOLAN, CPF nº: 030.423.309-90, cargo 

Assessor Geral Operacional de Frotas, Fiscal Administrativo de Contratos da Secretaria Municipal 

De Assistência Social, Habitação, Políticas Para As Mulheres E Inclusão Social, Matrícula: 16064 

- Portaria nº 337/2025 de 13 de novembro 2025. 

 

9.5 Fiscais Técnicos:  

Fiscal Técnico: Ricardo Martins Ferreira, Cargo Profissional Técnico de Engenharia ou Arquitetura, 

Engenheiro Civil CREA-PR 168389/D, Matrícula: 1221  

 

10  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21)  

 

Pagamento:  

 

10.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 20 (vinte) dias 

úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação correta 

de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, 

cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. 

10.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 

apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e 

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb transmitida 

para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objeto contratual 

sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s) período(s) 
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correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de Recolhimento do FGTS, 

quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es) de execução do objeto 

contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o Relatório do FGTS Digital e da 

relação de empregados constantes da Obra, conforme informado no “eSocial”.  

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada, 

devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento 

e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos de 

execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.  

b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos 

trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma 

físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados, 

correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e informados pela 

Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/ fatura; 

  

10.2.1 A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada; 

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme 

contrato; 

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 

10.2.2 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas 

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

b) Termo de Recebimento Provisório; 

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 

concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área 

de reforma/área de acréscimo/área nova); 

d) quando necessário, do AS BUILT da obra. 

10.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 

10.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de       – CNPJ n. º       

10.3.1 No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra 

o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária, 

conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso. 

10.3.1.1 Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção 

do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero 

vírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

10.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até 

final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 
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10.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de 

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou 

da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO. 

10.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no 

contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

10.6.1 original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 

materiais; 

10.6.2 declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 

origem nativa de procedência legal em anexo; 

10.6.3 original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 

expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

IBAMA; 

8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de 

origem nativa. 

 

11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da 

Lei nº 14.133/21) 

 

Parâmetros estão definidos no edital previamente elaborado pelo PARANACIDADE. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21)  

 

12.1. As despesas para atender a esta contratação estão previstas no orçamento para o exercício de 

2025, conforme abaixo:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, POLÍTICA 

PARA AS MULHERES E INCLUSÃO SOCIAL. 

UNIDADE: 06 

PROJ./ATIV.: 1.003 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

COMP. DO ELEMENTO: 613-000 

CÓDIGO REDUZIDO: 151 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 

13.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026, 

conforme consta das informações básicas, deste Plano de Trabalho.  

 

14. FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL  

 

14.1. Conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021, a Administração convocará o licitante 

vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 
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prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

 

14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.  

 

14.1.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato; 

 

14.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

14.2. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, se 

aquisição de pequeno valor e sem compromissos futuros, sendo que ficam mantidas as condições 

estabelecidas neste Projeto Básico, as quais vinculam as partes. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

A CONTRATADA se obriga a:  

 15.01 Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado; 

 As placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas 

em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o 

período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, 

precariedade ou, ainda, por solicitação do Contratante. 

15.2 Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 

executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 

15.3 Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, 

quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 

 15.4 Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

 15.5 Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 

impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 

15.6  Manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário 

de Ocorrência; 

15.7 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 

15.8 Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 15.9Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a 

reserva de cargos prevista em lei; 

15.10 Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
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15.11Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais 

e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do 

objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma 

proposta de preços completa e satisfatória; 

m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula 

Primeira; 

n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de execução. 

o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual; 

q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

15.12 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva 

rede de precedências na modalidade PERT-CPM.  

15.13 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado na 

licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as 

tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.   

15.14 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

15.16 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a 

CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual 

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena 

de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

15.17 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor, fiscal e supervisor do contrato.  

15.18As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 

inteira responsabilidade da contratada. 

15.19 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 

pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

16.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 

objeto do presente Contrato;  

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 

c) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto 

do presente Contrato;  

d) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;  

e) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata; 

f) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro; 

g) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta, 

para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

h) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 
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i) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 

contratado, no que couber; 

j) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis; 

k) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo 

custo de eventual desmobilização; 

l) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

 

 

17. REAJUSTE e REEQUILÍBRIO DO CONTRATO  

 

26.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o 

inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de 2001.  

26.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de 

vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do 

orçamento prevista em 04/2025, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada 

pelo índice definido neste Contrato; 

26.3 9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido 

a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será 

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

26.4 9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução 

previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes 

ao atraso; 

26.5 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado 

com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, 

conforme previstos na planilha de medição; 

26.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato 

pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, conforme disposto 

no art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021; 

26.7 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo 

Contratado; 

26.8 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação 

dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do 

orçamento estimado; 

26.9 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – 

Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, devendo 

ser aplicada a fórmula a seguir: 

 

SR = S (I12/I0) 

 

R = SR – S 
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I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento 

 

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento 

 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento 

 

SR = saldo reajustado 

 

R = valor do reajuste 

 

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a 

variação do poder aquisitivo da moeda. 

 

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

18.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

19. ESCLARECIMENTOS E EXIGÊNCIAS ADICIONAIS:  

Servidor: Ricardo Martins Ferreira   

Matrícula 1221 

E-mail: engenharia@portovitoria.pr.gov.br;  

 

 

 

Porto Vitória/PR, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Servidor Responsável pela Pesquisa de Preços 

Nome: Ricardo Martins Ferreira 

Matrícula: 1221 

 

 

 

 

Andreia Inês Schack 

Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação, Política para as Mulheres e Inclusão Social. 

Matrícula: 16039. 
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O conteúdo do presente Projeto Básico está detalhado de tal forma que propicia à administração o 

conhecimento pleno do objeto, de forma clara e precisa, permitindo aos futuros licitantes as 

informações necessárias à boa elaboração de sua proposta, mediante regras estabelecidas pela 

administração. 

 

Analisado sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público, 

APROVO o presente Projeto Básico. 

 

 

 

 

Porto Vitória/PR, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Fabiano José Glaab 

Prefeito Municipal 
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